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ENTRE UTOPIAS E REALIDADES: a assistência social no Uruguai e Brasil
Carla Carolinne Alves de Carvalho Moisés

Resumo

O artigo analisa os modelos de seguridade social nos países centrais e seu desenvolvimento na América Latina. Esses modelos, que buscavam a expansão de direitos e justiça social, enfrentaram limitações em contextos periféricos, como o Uruguai e o Brasil, devido às desigualdades estruturais, instabilidade política e restrições econômicas. O estudo tem como objetivo examinar os conceitos e modelos de welfare state, diferenciando as experiências de países centrais e latino-americanos. Além disso, investiga a formação das políticas de assistência social no Uruguai, pioneiro na região, e no Brasil, que ainda enfrenta dificuldades na consolidação de um sistema inclusivo. Estruturado em três partes, o texto aborda os conceitos fundamentais de welfare state, discute sua aplicação na América Latina e analisa as trajetórias do Uruguai e Brasil. Conclui com reflexões sobre desafios e avanços na construção de sistemas de proteção social mais justos, contribuindo para o debate sobre políticas públicas equitativas na região.
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Abstract
The article analyzes social security models in central countries and their development in Latin America. These models, which aimed at expanding rights and promoting social justice, faced limitations in peripheral contexts such as Uruguay and Brazil due to structural inequalities, political instability, and economic constraints. The study's objective is to examine the concepts and models of the welfare state, distinguishing the experiences of central and Latin American countries. Additionally, it investigates the development of social assistance policies in Uruguay, a regional pioneer, and Brazil, which still struggles to consolidate an inclusive system. Structured into three sections, the text addresses the fundamental concepts of the welfare state, discusses its application in Latin America, and analyzes the trajectories of Uruguay and Brazil. It concludes with reflections on the challenges and progress in building fairer social protection systems, contributing to the debate on equitable public policies in the region.
Keywords: Policies; Brazil; Uruguay; Social Assistance.
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INTRODUÇÃO
A formação dos sistemas de seguridade social em países da América Latina reflete a influência de diferentes modelos de welfare state, desenvolvidos principalmente em países centrais no século XX. Esses modelos, marcados pela expansão de direitos sociais e pela busca de justiça social, não foram reproduzidos em contextos periféricos, como o Uruguai e o Brasil, considerando os desafios impostos por desigualdades estruturais, instabilidade política e limitações econômicas. O objetivo central do estudo é examinar o conceito e modelos de welfare state, diferenciando a experiência dos países centrais e da América Latina. Para isso, são apresentados os conceitos fundamentais de welfare state, seus modelos predominantes nos países centrais e suas experiências no contexto latino-americano. A análise também investiga os processos de formação das políticas de assistência social no Uruguai e no Brasil. A relevância deste estudo reside na necessidade de compreender as dinâmicas locais e os desafios enfrentados por países periféricos na construção de sistemas de seguridade social. O artigo está estruturado em três partes principais. Inicialmente, apresenta-se o conceito de welfare state, abrangendo sua origem, expansão e modelos. Em seguida, discute-se as experiências na América Latina. Por fim, são analisadas as políticas de assistência social com foco no Uruguai e no Brasil, destacando os desafios e os avanços alcançados. Conclui-se com reflexões sobre os caminhos futuros para a consolidação de sistemas de proteção social mais equitativos na região.
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WELFARE STATE: EM BUSCA DE UM CONCEITO
O welfare state, enquanto um símbolo da prosperidade do pós-guerra, significou mais do que uma ampliação das políticas sociais nas economias industriais avançadas. Ele representou um projeto abrangente de reconstrução econômica, moral e política, que rejeitou a lógica do mercado puro, consolidou valores de justiça social e universalismo, e fortaleceu a democracia liberal frente às ameaças do fascismo e bolchevismo (Esping-Andersen, 1994). Para dar início à discussão pretendida neste artigo, torna-se imprescindível delimitar o conceito de welfare state. Esping-Andersen (1991) faz uma crítica à concepção tradicional do termo, frequentemente reduzida à responsabilidade estatal de assegurar um patamar mínimo de bem-estar aos seus cidadãos. Essa definição, segundo ele, revela-se limitada, uma vez que negligencia aspectos centrais, tais como a análise da natureza emancipatória ou legitimadora das políticas sociais e sua inter-relação com o mercado. O autor apresenta diferentes abordagens históricas, com suas críticas às mesmas, e propõe uma reconceituação do termo, enfatizando a necessidade de abordar o estudo dos welfare states a partir de critérios que esclareçam seu papel na sociedade. Ele defende que a compreensão desse conceito não deve restringir-se a sua função de gasto ou tributação, nem como um simples criador de igualdade. Em vez disso, a definição deve considerar os princípios pelos quais atores históricos se organizaram e lutaram para construir tais experiências. Entre os modelos de welfare state, Esping-Andersen (1991) identificou três regimes principais. O regime liberal, predominante nos Estados Unidos, Canadá e Austrália, caracteriza-se por assistência baseada em necessidade, benefícios modestos e incentivo ao mercado. Esse modelo promove baixa desmercantilização e é frequentemente associado a estigmas sociais e à dualidade de classes. O regime corporativista, comum na Alemanha, França e Itália, associa direitos sociais ao status ocupacional, preserva hierarquias e tende a manter o papel tradicional da família, com políticas que limitam a redistribuição. Já o regime social-democrata, exemplificado por países nórdicos como Suécia, Dinamarca e Noruega, promoveu universalismo e altos níveis de desmercantilização, garantindo benefícios amplos e igualitários, com foco na redução das desigualdades e no acesso universal a padrões elevados de bem-estar. Adicionalmente, autores como Titmuss e Fiori destacaram tipologias que sistematizam as experiências de welfare state, diferenciando os modelos residual, que se limita a intervir de forma pontual para atender a necessidades básicas; meritocrático-particularista, voltado para corrigir falhas do mercado com base no desempenho individual; e institucional-redistributivo, que busca oferecer bens e serviços universais, promovendo igualdade por meio da redistribuição (Fiori, 1997). 
Embora essas tipologias expliquem os sistemas em países centrais, há uma lacuna quanto às realidades dos países periféricos, como os da América Latina. Estudos de Santos (1979), Aureliano e Draibe (1989), e outros, apontam que as políticas sociais na região refletem trajetórias marcadas por desigualdades estruturais, instabilidade política e fragilidade econômica. A análise dessas especificidades é essencial para compreender como os modelos de welfare state foram construídos, sobretudo em contextos periféricos.
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AMÉRICA LATINA: AS ESPECIFICIDADES DA CONSTRUÇÃO DE UM ESTADO DE BEM-ESTAR
Como mencionado anteriormente, o conceito de bem-estar social surgiu após a Segunda Guerra Mundial em resposta às necessidades econômicas, políticas e sociais da economia industrial. Este modelo, apoiado pela industrialização e urbanização, consolidou direitos trabalhistas e sociais como pilares de um contrato social baseado na prosperidade econômica e na estabilidade política (Esping-Andersen, 1994). Por outro lado, a América Latina enfrentou desafios distintos, como economias dependentes, regimes autoritários e desigualdade estrutural, que dificultaram a replicação de sistemas amplos de proteção social. O processo de industrialização tardia, pela substituição de importações, gerou políticas sociais fragmentadas que beneficiaram principalmente trabalhadores formais, excluindo vastos setores, como os trabalhadores informais e rurais (Fleury, 2024). Nesta região, padrões de proteção social foram marcados pela segmentação e desigualdades. O modelo corporativista prioriza sistemas de seguro social para trabalhadores formais, mas mantém desigualdades estruturais. A abordagem de dualidade combina universalização parcial com programas focalizados em populações vulneráveis, criando uma rede de proteção limitada. A fragmentação dos sistemas, com a coexistência de entidades públicas e privadas, contribui para a percepção de ineficiência e dificulta a universalização dos direitos sociais (Fleury, 2017). Filgueira (2015) identifica quatro estágios no desenvolvimento dos sistemas de bem-estar social na região. O modelo liberal exportador (1870-1930) focava em ações limitadas, voltadas à integração das elites ao mercado global, sem universalizar os direitos sociais. Durante o modelo de substituição de importações (1930-1970), o Estado assumiu um papel central como regulador, promovendo avanços na proteção de trabalhadores formais e na modernização econômica, embora sem alcançar a totalidade da população. A virada liberal (1970-1990) marcou a retração do Estado e a adoção de políticas neoliberais, com privatizações e descentralização, que reduziram ainda mais a abrangência das políticas sociais. Por fim, o modelo estatista exportador (2000 em diante) buscou ampliar a inclusão e a equidade, por meio de programas de transferência de renda, fortalecimento dos sistemas de saúde pública e reformas educacionais. Esses estágios refletem os esforços da América Latina para construir sistemas de proteção social alinhados às suas realidades. 
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ANALISANDO CASOS ESPECÍFICOS: A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO URUGUAI E BRASIL 
4.1      Uruguai: pioneirismo na proteção social 
A seguridade social no Uruguai teve origem em um contexto de estabilidade política e prosperidade econômica no final do século XIX, sob a influência do reformismo Batllista, liderado por José Batlle y Ordóñez. O período foi marcado pela implantação de políticas sociais progressistas e universalistas que consolidaram os direitos políticos e sociais da população. A educação foi o marco inicial dessa expansão, com a Lei da Educação de 1877, que tornava o ensino laico, gratuito e obrigatório. No início do século XX, foram criadas políticas para trabalhadores, como a Caja de Jubilaciones Civiles (1904), a Oficina Nacional del Trabajo (1907) e leis como a de acidentes de trabalho (1914), jornada de trabalho de oito horas (1915) e proteção ao trabalho feminino (1918). Em 1919, o sistema de previdência social foi estabelecido, oferecendo cobertura universal a boa parte da população (Alves, Santos, 2021). O processo de industrialização e urbanização, promovido desde a época batllista, implicou um importante aumento da classe operária, fortalecendo o movimento sindical, que ganhou força na década seguinte e se tornou fundamental na dinâmica política futura (Midaglia et al., 2017). Assim, nos primeiros trinta anos do século XX, o Uruguai estabeleceu os quatro pilares do Estado Social, segundo Filgueira (1994) apud Vecinday (2014). Esses pilares foram: educação pública, com princípios de laicidade, obrigatoriedade e gratuidade; assistência pública, voltada à saúde e à assistência a indigentes; legislação laboral, que regulamentou as condições de trabalho e garantiu direitos aos trabalhadores; e política de aposentadorias e pensões, que serviu como base para o futuro modelo de previdência social. Paralelamente, foram criadas políticas sociais residuais para atender à população fora do mercado de trabalho.
A Constituição de 1934 definiu direitos, deveres, garantias dos cidadãos e a obrigação do Estado de proteger os direitos sociais: a família, a maternidade, o ensino, o trabalho, a moradia, a sindicalização, a greve, a propriedade intelectual, entre outros (Nahum, 2006). Até os anos 1970, o Uruguai tinha altas taxas de formalização no mercado de trabalho, garantindo proteção social a 95% da população economicamente ativa. No entanto, a ditadura militar (1973-1984) trouxe uma retração dessas políticas, com cortes na proteção social e mudanças, como o financiamento estatal das Asignaciones Familiares, visando reduzir custos para empregadores (Alves, Santos, 2021). Mesmo com retrocessos durante a ditadura, a seguridade social uruguaia é marcada por sua tradição universalista e por ser um exemplo de regime social-democrático focado no bem-estar. A redemocratização do Uruguai nos anos 1980 ocorreu em meio a uma crise econômica, com inflação alta, desemprego e influência do neoliberalismo global. Reformas estruturais no início dos anos 1990, sob Luis Lacalle, incluíram privatizações e flexibilizações trabalhistas, mas enfrentaram resistência popular, a exemplo do plebiscito de 1992, que bloqueou a privatização de empresas públicas. A reforma da previdência em 1995 instituiu um sistema misto, combinando repartição com capitalização individual, e mudanças fiscais restringiram a assistência social universal. Programas focalizados foram criados, como benefícios para crianças, adolescentes e famílias monoparentais, mas não enfrentavam a crescente desigualdade social (Alves, Santos, 2021). Nos anos 2000, sob o governo progressista de Tabaré Vázquez (Frente Ampla), o Uruguai começou a reconstruir um Estado interventor. O Ministério de Desenvolvimento Social (MIDES) foi criado para coordenar políticas sociais intersetoriais. O Programa de Atención Nacional para la Emergencia Social (PANES), de 2005 a 2007, promoveu transferências de renda (Ingreso Ciudadano), abrigos para pessoas em situação de rua e capacitação para jovens. Outro destaque foi a Tarjeta Alimentar, que facilitava a compra de alimentos. Em 2007, o PANES foi substituído pelo Plano de Equidade, que reorganizou a proteção social por meio de reformas tributárias, de saúde, educação, habitação e emprego. No campo assistencial, o Plano de Equidade consolidou as Asignaciones Familiares y Pensiones a la Vejez (AFAM-PE), com benefícios condicionados à frequência escolar, controle médico e outros indicadores sociais (Alves, Santos, 2021).
Já durante o governo de Mujica (2010-2015), as políticas sociais priorizaram a população em extrema pobreza. A Tarjeta Uruguay Social Trans (2012) foi uma política afirmativa para pessoas trans, promovida em resposta às demandas de movimentos sociais. Além disso, o governo expandiu a cobertura de programas de transferência de renda e investiuem políticas públicas progressistas. Houve avanços na educação, com a criação do Plan Ceibal, que forneceu laptops para alunos do ensino público, e na saúde, com a consolidação do Sistema Nacional Integrado de Saúde (SNIS), oferecendo acesso universal e descentralizado (Alves, Santos, 2021). 
O último governo de Vázquez (2015-2020) enfrentou desafios econômicos devido à desaceleração dos parceiros comerciais, mas deu continuidade a programas sociais e políticas de inclusão, mantendo o foco na equidade e na proteção dos mais vulneráveis. Esse período foi marcado por esforços para equilibrar crescimento econômico com a preservação dos direitos sociais conquistados (Alves, Santos, 2021). O sistema de proteção social uruguaio é estruturado em dois principais segmentos: o pilar contributivo e o pilar não contributivo. O pilar contributivo abrange benefícios básicos destinados aos trabalhadores que contribuem para a segurança social, incluindo maternidade, acidentes de trabalho, desemprego, invalidez, aposentadoria e seguro de saúde. Por outro lado, o pilar não contributivo é voltado para a população em situação de vulnerabilidade, incluindo ajudas para famílias com filhos menores e pensões não contributivas (Rossel, 2016). Apesar dos avanços, o Uruguai enfrenta desafios na redução das desigualdades sociais e no financiamento sustentável do sistema. 
4.2      Brasil: experiência tardia e focalizada 
A assistência social no Brasil tem sido marcada pela sua construção tardia e fragmentada em comparação a outros países da América Latina, como o Uruguai. Antes de 1930, durante o período laissez-faire, a relação entre Estado e população brasileira era caracterizada pela ausência de direitos sociais efetivos. Nesse período, predominava a "cidadania invertida" (Santos, 1979), em que a assistência social era concebida como caridade para aqueles incapazes de se sustentar, diferentemente do Uruguai, que já implementava políticas sociais estruturadas no início do século XX. No período populista-desenvolvimentista (1930-1964), o papel do Estado se acentuou e adquiriu novos contornos, principalmente em sua inserção no conflito capital-trabalho e no trato à “questão social” como caso de política social, sem dispensar o uso da coerção direta. 
A década de 1980 é um marco na história brasileira. Por um lado, as consequências da ditadura, por outro, o (re)despertar de várias frentes e movimentos da sociedade em torno do que se convencionou chamar de “Constituição Cidadã” (Carvalho, 2002). Os marcos regulatórios não estiveram isentos de disputas na concepção e implementação, principalmente no âmbito da assistência, área historicamente marginalizada, mas essencial para garantir a governabilidade. Junto à saúde e à previdência social, passou a compor o tripé da seguridade social no artigo 194 da Constituição, baseado nos modelos do Welfare State. Das políticas de seguridade social, a assistência social foi a última a ser regulamentada. Apenas em 1993 foi formalizada através da Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
Durante a década de 1990, o país enfrentou um período de ajuste fiscal e implementação de políticas neoliberais, que resultaram em cortes significativos nos gastos sociais. No governo Fernado Henrique Cardoso (FHC), o Programa Comunidade Solidária foi uma tentativa de legitimação do governo junto à população mais pobre, uma medida provisória que visava esvaziar a LOAS (Rojas Couto, 2010). Durante a segunda gestão de FHC, as políticas sociais se concentraram em programas de transferência direta de renda, como o Bolsa Alimentação e o Vale Gás, que mais tarde se unificaram no Bolsa Família (Silva e Silva, 2004). A transferência de renda mínima, centralizada no Bolsa Família, tornou-se uma característica da política social brasileira no século XXI, embora essas políticas sejam vistas como paliativas, mantendo a "questão social" no discurso político (Filgueiras, 2010). O governo Lula tentou romper com o modelo neoliberal de FHC, mas o "novo desenvolvimentismo", atrelado ao neoliberalismo, significou a continuidade do processo de modernização conservadora (Sampaio, 2012). Em 2004, o governo Lula promulgou a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) na perspectiva da implantação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), uma das propostas de sua campanha em 2002 que falaciosamente “romperia” com alguns elementos da cultura política brasileira que assombram a política de assistência social. Cabe sinalizar que a primeira PNAS data de 1998 junto de sua segunda Norma Operacional Básica (NOB/97 e NOB/98), aprovada pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). A NOB/SUAS de 2005, atualizada em 2012, recupera as anteriores e avança mediante ao pacto entre os entes federativos, pontuando as diretrizes estruturantes da gestão do SUAS. Embora a existência da lei não garanta sua efetivação, há de reconhecer os avanços.
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CONCLUSÃO
A análise da assistência social no Uruguai e no Brasil revela diferenças históricas entre os dois países, mas também desafios semelhantes no contexto latino-americano. Ambas as experiências demonstram o impacto das condições econômicas, sociais e políticas no desenvolvimento e na evolução de seus sistemas de seguridade social. No Uruguai, o pioneirismo na consolidação de políticas sociais universais, desde o início do século XX, destaca-se como um marco na história da seguridade social na região. O reformismo batllista foi central para o estabelecimento de um sistema de proteção robusto, baseado em direitos universais vinculados à cidadania. Mesmo durante períodos de instabilidade, como a ditadura militar, a tradição universalista do Uruguai não foi completamente desmantelada, permitindo que, com a redemocratização, fossem retomadas políticas progressistas voltadas à equidade social. 
Por outro lado, o Brasil apresenta uma trajetória mais fragmentada, onde a assistência social, por muito tempo, foi pautada por ações pontuais e filantrópicas. A institucionalização de direitos só ganhou força com a Constituição de 1988, que reconheceu a assistência social como um direito universal, desvinculado da contribuição ao sistema. A implementação do SUAS e a criação de programas como o Bolsa Família foram passos significativos na direção de um modelo de proteção social mais abrangente. No entanto, a histórica desigualdade social, a alta informalidade do mercado de trabalho e os ciclos econômicos instáveis ainda representam desafios significativos para a universalização e a sustentabilidade dessas políticas. As semelhanças entre os dois países estão no enfrentamento das mesmas questões estruturais que caracterizam a América Latina: a desigualdade, a exclusão de populações vulneráveis e a dependência de ciclos econômicos que afetam o financiamento das políticas sociais. Ambos também foram influenciados por governos progressistas que buscaram, cada um à sua maneira, implementar políticas redistributivas. As diferenças, contudo, são significativas. Enquanto o Uruguai serve como um exemplo de consolidação de um estado de bem-estar com raízes profundas na universalidade, o Brasil segue em uma trajetória mais recente e desafiadora, marcada por avanços importantes, mas ainda insuficientes para superar as profundas desigualdades sociais. 
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